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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024- SMS
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais –S.M.F., sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro, Pelotas/RS - CEP 96.020-380 - Fone:(53) 99136-5094, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, doTipo Menor Preço, para REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, sobnúmero 011/2024- SMS, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a contratação deempresa para prestação de serviço de instalação de ar condicionado, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014, LeiMunicipal nº 5.645/2009 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condiçõesestabelecidas neste Edital e seus anexos.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 16/10/2024 às 08h30min do dia 07/11/2024;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 07/11/2024 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objetolicitado, observadas as condições constantes do edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br Outras informações referente ao edital, poderão ser obtidas noD.C.G., sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro – Pelotas/RS – CEP 96.020-380, atravésdo telefone nº (53) 99136-5094, acessando o endereço: http://www.portaldecompraspublicas.com.br,para dirimir dúvidas referente ao sistema operacional.

Pelotas, 14 de outubro de 2024.

Sandra Nunes
Diretora ExecutivaLicitações e Contratos

Cristian Küster
Secretário Municipal de Fazenda

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024- SMS
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais –S.M.F.., sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro, Pelotas/RS - CEP 96.020-380 - Fone:(53) 99136-5094, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, doTipo Menor Preço, para REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, sobnúmero 011/2024- SMS, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a contratação deempresa para prestação de serviço de instalação de ar condicionado, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014, LeiMunicipal nº 5.645/2009 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condiçõesestabelecidas neste Edital e seus anexos.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 16/10/2024 às 08h30min do dia 07/11/2024;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 07/11/2024 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.

I – DO OBJETO1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviço deinstalação de ar condicionado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesteedital e seus anexos.
1.2 A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência, anexo aoedital.
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidasneste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que delespoderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativaàs licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação emigualdade de condições.
1.5 As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando aAdministração pela aquisição total.
1.6 Para a perfeita execução dos serviços, a licitante deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios, nas quantidades necessárias à execução do serviço e qualidades.

1.6.1 A licitante deverá disponibiliza Equipamentos de Proteção Individual (EPl’s), para todosos profissionais que executarem os serviços de instalação de ar condicionado, assumindo aresponsabilidade por acidentes envolvendo seus funcionários ou terceiros, decorrentes daexecução do serviço;
1.6.2 É de responsabilidade da licitante providenciar, sempre que necessário, equipamentos derapei ou guincho para instalação externas, a fim de preservar a integridade física de seusfuncionários. Salienta-se que não é responsabilidade do município disponibilizar osmesmos, cabendo exclusivamente à licitante;
1.6.3 Todos os serviços descritos no item 1 incluem mão de obra, material e transportenecessário;
1.6.4 A licitante deverá disponibilizar profissionais devidamente capacitados para realizar osserviços, bem como ferramentas e documentação técnica de apoio necessárias;
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1.6.5 Os serviços ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (AssociaçãoBrasileira de Normas Técnicas), quando aplicáveis, e deverá atender todos os requisitosmencionados na Lei 13.589/18, de 4 de janeiro de 2018, a qual dispõe sobre a manutençãode instalações de sistemas de climatização de ambientes, e na NBR 16401-1 DE 2008;
1.6.6 A licitante deverá atender as Normas Regulamentadoras nº 10 (segurança em instalações eserviços em eletricidade) e nº 35 (trabalho em altura) na execução dos serviços;
1.6.7 A licitante será responsável por todos os danos causados diretamente aos bens depropriedade do município ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados porseus empregados durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo estaresponsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelos servidores designados pelomunicípio;
1.6.8 É de responsabilidade da licitante todas as despesas necessárias para a execução do objeto,incluindo custos com deslocamento de pessoal, equipamentos, taxas, hospedagem, peças,frete de peças, recursos materiais e humanos, encargos sociais, fiscais, comerciais,trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias aocumprimento das obrigações

II – DO REGISTRO DE PREÇOS2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são asque constam deste edital, bem como da minuta de Ata de Registro de Preços.
III – DO CREDENCIAMENTO3.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição dechave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito doseu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítiowww.portaldecompraspublicas.com.br
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõesinerentes a esta licitação.
3.4 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônicoutilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.4.1 Responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedordo sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danosdecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais noPortal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tãologo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4.3 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório eresponsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância demensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.4.4 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possacomprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio deacesso.
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3.4.5 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na formaeletrônica.
3.4.6 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interessepróprio.

3.5 O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, teráexpressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores econdições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputadoperfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.
3.6 O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
3.7 A realização do procedimento estará a cargo do Departamento de Compras Governamentais –S.M.F e da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da redemundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.
IV – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objetodesta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas.
4.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

4.2.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito avoto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços oufornecimento de bens a ela necessários;
4.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau;
4.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.2.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.2.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações quepossam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ouemprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei
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nº 14.133, de 2021;

4.2.10 Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.2.11 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação vigente;

4.3 O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a quese referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento dacontratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusivade agentes públicos do órgão ou entidade.
4.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.6 O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço queinclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nascontratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeirointernacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participarpessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que sejadeclarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
4.8 A vedação de que trata o item 4.2.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçãona qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ourepresentante de empresa que preste assessoria técnica.
4.9 A pessoa jurídica reunida em consórcio poderá participar da licitação, desde que observadas asregras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
4.10 É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidãoemitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica efinanceiramente a participar de procedimento licitatório.
V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lancese de julgamento.
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com opreço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até adata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como deque a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais e nas convenções coletivas de trabalho, e nos termos de ajustamento deconduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente osrequisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
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do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

5.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;
5.3.4 Cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas nalegislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
5.3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpreos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estandoapto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado odisposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.3.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, paraaquele item;
5.3.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas eempresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LeiComplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa depequeno porte.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõesprevistas em lei e neste Edital.
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública doPregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e dafase de envio de lances.
5.8 Os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostasserão disponibilizados para acesso público, após a fase de envio de lances.
VI - DA PROPOSTA
6.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintescampos:

6.1.1 Valor unitário e valor total do item, correspondente ao valor total global da contratação,em moeda corrente nacional;
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto paracontratação.
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nofornecimento dos bens ou serviços.
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sobalegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.
6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
VII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, nadata, horário e local indicados neste Edital.
7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham víciosinsanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

7.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.
7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.

7.6.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo desteEdital.
7.7 Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR TOTAL DO SERVIÇO,observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior aoúltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveráser de R$ 0,01 (um centavo).
7.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
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de duração da sessão pública.

7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários.
7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final declassificação.
7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá oPregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão públicade lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão serdesconsiderados pelo Pregoeiro.
7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado primeiro.
7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa dopregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br,quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente apósdecorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítioeletrônico utilizado para divulgação.
7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à ReceitaFederal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria asmicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006,regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.
7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.
7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertapara desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresade pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteioentre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produtoestrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizeremjus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, demaneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.29 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios dedesempate, nesta ordem:

7.29.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostaem ato contínuo à classificação;
7.29.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
7.29.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.29.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle;

7.30 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidosou prestados por:
7.30.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do órgão ou entidade da AdministraçãoPública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ouentidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.30.2 Empresas brasileiras;
7.30.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.30.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelosistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sejaobtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
7.31.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 horas, envie aproposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçãodaqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.32 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou deacondicionamento, tamanho do lote ou qualquer outro motivo;
7.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
VIII – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paracontratação neste Edital e em seus anexos.
8.2 Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.2.1 Contiver vícios insanáveis;
8.2.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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8.2.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para acontratação;
8.2.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.2.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.

8.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferioresa 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.3.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada apósdiligência do pregoeiro, que comprove:

8.3.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.3.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e alegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam asuspeita;
8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprovea exequibilidade da proposta.
8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avisoprévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência seráregistrada em ata;

8.6.1 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto.
8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio defuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta.

8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peloPregoeiro.
8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lancesubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data ehorário para a sua continuidade.
8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante queapresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderánegociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não hajamajoração do preço.
8.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;
8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nãocabível esse regime.
8.14.3 O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos dacontratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital.
IX - DA HABILITAÇÃO9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições departicipação, condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certameou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compraspúblicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacionalde Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
9.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
9.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCUhttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
9.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seusócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre assanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, aproibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica daqual seja sócio majoritário.

9.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por partedas empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
9.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta decondição de participação.
9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência doempate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se adisciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meiodo sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçãoeconômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema, paraque estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjuntocom a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se aconsulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograrêxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
9.2.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.3 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% sobre o valorexigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação noprocesso licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, pormicroempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado aencaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas sob pena de inabilitação.
9.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação àintegridade do documento digital.
9.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvoaqueles legalmente permitidos.
9.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitantefor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçãodo recolhimento dessas contribuições.
9.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dehabilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1º da LC nº 123/2006.

9.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazode 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que oproponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteisa critério da Administração Pública.
9.8.2 A não - regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 da LeiComplementar Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9 Os licitantes deverão encaminhar, no prazo de 24 horas, nos termos deste Edital a PropostaFinanceira, onde deverá constar:
a) Indicação do nome do Banco, número da conta, o nome e número da agência, onde deverãoser depositados os pagamentos das obrigações pactuadas;
b) O nome do representante legal da empresa para posterior assinatura do contrato quando
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necessário;

c) A identificação da empresa proponente, a validade da proposta, o prazo de entrega, adescrição e unidade de fornecimento indicando uma única marca/modelo para o produtoofertado, dos itens constantes do Anexo I do Edital. Os licitantes também deverão encaminhara documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9.10 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.10.1 Comprovação de existência jurídica da licitante, mediante cópia autenticada do contratosocial atualizado e registrado na Junta Comercial ou Certidão Simplificada expedida pelaJunta Comercial do respectivo Estado.
9.10.1.1 O objeto social da licitante deverá ser compatível com o serviço a ser licitado,caso o objeto social da licitante seja incompatível com o serviço a ser licitadoeste será considerado inabilitado para a execução dos serviços.

9.10.2 No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou MicroempreendedoresIndividuais deverão as mesmas comprovarem sua condição de ME, EPP através da opçãopelo SIMPLES NACIONAL nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06,comprovando no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no Inciso Il doCaput do Art. 3° da LC 123/06, ou através de comprovação de enquadramento na JuntaComercial.
9.10.3 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peloórgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.10.4 Apresentação das declarações descritas conforme o Anexo IV deste edital.

9.11 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.11.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.11.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativoao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual;
9.11.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação deCertidão Negativa de todos os tributos municipais do domicílio ou sede do proponente.
9.11.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquelesrelativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, doSecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.11.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjuntajunto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresafor sediada.
9.11.6 Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço – FGTS.
9.11.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
9.11.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresade pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
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de inabilitação.

9.11.9 Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-secertidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as certidões onde constea existência de débitos:
a) Não vencidos;
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral oureclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributárioadministrativo; e,
d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança.

9.12 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.12.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Leinº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.12.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitantedeverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foiacolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereirode 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demaisrequisitos de habilitação.
9.13 HABILITAÇÃO TÉCNICA

9.13.1 Atestados de capacidade técnico-operacional que comprove(m) que a licitante tenhaexecutado, satisfatoriamente, para órgão ou entidade da administração pública direta ouindireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresaprivada, serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação.
9.14 Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentaçãoexigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidadesprevistas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte naordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora.
9.15 A documentação exigida poderá ser substituída, pelo extrato do SICAF (Sistema deCadastramento Unificado de Fornecedores), com validade plena, nos documentos por eleabrangidos;
9.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que alicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.16.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dehabilitação.
9.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ouempresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange àregularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado porigual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, medianteapresentação de justificativa.
9.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.F. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 15/66
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algumarestrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeirosuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquerdos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostasubsequente.
9.22 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentadoregistrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaradovencedor.
X - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação dolicitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3 A ata de registro de preços será, preferencialmente, assinada por meio de assinatura digital edisponibilizada no sistema de registro de preços.
10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro detodos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, adescrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizadodurante a vigência da ata de registro de preços.
10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dereserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas peloprimeiro classificado.
XI – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observadaa classificação na licitação; e
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11.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedoresregistrados na ata.
11.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado docertame em relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar oobjeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem suaproposta original.

11.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houvernecessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
11.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nascondições estabelecidos no edital; ou
11.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nashipóteses previstas na legislação vigente.

11.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao doadjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostaspelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventualatualização na forma prevista no edital, poderá:
11.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem declassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço doadjudicatário; ou
11.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

XII - DOS RECURSOS12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,de 2021.
12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ouinabilitação do licitante:

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou delavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação daata de julgamento.

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) diasúteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constanteneste Edital.
XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação emque serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nãocomprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posterioresao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordocom a fase do procedimento licitatório.
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro doPortal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, oprocesso licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar oprocedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
XV - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
XVI - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo deContrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota deEmpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para aassinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçãopoderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênciapostal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ouaceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
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16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, porsolicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,implica no reconhecimento de que:
16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
16.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 daLei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e139 da mesma Lei.

16.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensãotemporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratarcom o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
16.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadasneste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante ocadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidadesprevistas no edital e anexo.
16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas noedital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, semprejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderáconvocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dosrequisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita anegociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
XVII - DA ENTREGA E DO PRAZO17.1 Os serviços deverão ser realizados conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I, peloperíodo de 12 (doze) meses, sendo que os chamados terão que ser atendidos em até 05 (cinco) diasuteis, após a solicitação da contratante, mediante o recebimento da Nota de Empenho.
17.2 Os serviços serão prestados nos departamentos da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conformedescrição no Anexo III – Locais da Prestação dos Serviços, podendo ser alterado os locaisconforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
17.3 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal, pelo(a)responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaçãode sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
17.4 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõesconstantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado/corrigido no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.
17.5 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento danota fiscal, após a verificação da correta execução do serviço e consequente aceitação mediante ~recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento dasexigências contratuais.
17.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
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pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantiasconcedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais emvigor

17.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelaSegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
XIX - DO PAGAMENTO19.1 O pagamento da empresa vencedora será feito conforme disposto no instrumento contratual, apóso recebimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/fatura, em conta específica dacontratada, dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
19.2 A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em totalconformidade com as especificações exigidas pelo Município.
19.3 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente comparcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
19.4 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentes de liquidaçãoquaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçãomonetária.
XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
20.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
20.1.3 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou, se for o caso, da ata deregistro de preços, não celebrar o contrato;
20.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
20.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa;
20.1.6 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
20.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;

20.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioresficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximode 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.

b.1) Para as infrações previstas nos itens 20.1.1 a 20.1.4, multa de 0,5% a 15% do valor docontrato licitado.
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b.2) Para as infrações previstas nos itens 20.1.5 a 20.1.9, multa de 15% a 30% do valor docontrato licitado.

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até queseja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisãoda autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo

20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.4 O prazo para defesa prévia será de quinze dias úteis a contar da notificação;
20.5 Caberá recurso no prazo de cinco dias a contar da publicação da sanção no Diário Oficial;
20.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal no Portal de ComprasPúblicas, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante deverá serdescredenciado por igual período;
20.7 Somente a autoridade que registrou as penalidades no Portal de Compras Públicas poderá fazer asua retirada.
20.8 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido aoPregoeiro, o qual o encaminhará à Secretaria requisitante do presente processo licitatório quedeverá decidir sobre os mesmos no prazo de 03 (três) dias úteis.
XXI -DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoapoderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
21.2 A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por formaeletrônica sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de ComprasPúblicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aberturado certame.
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão osparticipantes e a administração.
21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordemgeral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidadedos licitantes, seu acompanhamento.
21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designadapara a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme ocaso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designaçãodo administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderespara impugnar o Edital).
XXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáriode Brasília – DF.
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para finsde habilitação e classificação.
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e dointeresse público.
22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nelecontidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, semprejuízo das demais sanções cabíveis.
22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.12 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentede fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade,de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou doprocedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
22.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada aesclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou dedocumentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
22.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos junto aoDepartamento de Compras Governamentais – S.M.F., sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar)
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– Centro – Pelotas/RS - CEP 96.020.380, de segunda a sexta-feira das 8h às 14h, no mesmoendereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vistafranqueada aos interessados. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação dopresente Edital poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras Governamentais – S.M.Fpelo telefone: (53) 99136-5094, durante o expediente, ou via e-mail licitapmpelotas@gmail.com

22.15 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foroda cidade de Pelotas/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
22.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.16.1 Anexo I – Termo de Referência;
22.16.2 Anexo II – Estudo Técnico Preliminar;
22.16.3 Anexo III – Locais da Prestação dos Serviços;
22.16.4 Anexo IV – Declaração;
22.16.5 Anexo V - Minuta de Ata de Registro de Preços; e
22.16.6 Anexo VI – Minuta de Contrato

Pelotas, 14 de outubro de 2024.

Sandra Nunes
Diretora ExecutivaLicitações e Contratos

Cristian Küster
Secretário Municipal de Fazenda

mailto:licitapelotas@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024- SMS

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO, VALOR E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação deserviço de instalação de ar condicionado, nos termos da tabela abaixo, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE QTDE VALORUNITÁRIO(R$)

VALORTOTAL(R$)01 1.1 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de9.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura,classe "L", isoladasexternamente com Thermo-Flexa base de espuma de polietilenoexpandido, antichamas eantitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bemcomo uso de equipamentos desegurança. Garantia de 12 mesesno serviço a partir da data deemissão da Nota Fiscal.

2020 Instalação 128 461,1925 59.032,64

Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado9.000 BTUs
128 103,7500 13.280,00

1.2 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de12.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura,classe "L", isoladasexternamente com Thermo-Flexa base de espuma de polietilenoexpandido, antichamas eantitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínima

2020 Instalação 87 514,1425 44.730,39
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para instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bemcomo uso de equipamentos desegurança. Garantia de 12 mesesno serviço a partir da data deemissão da Nota Fiscal.
Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado12.000 BTUs

87 115,4000 10.039,80

1.3 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de18.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura,classe "L", isoladasexternamente com Thermo-Flexa base de espuma de polietilenoexpandido, antichamas eantitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bemcomo uso de equipamentos desegurança. Garantia de 12 mesesno serviço a partir da data deemissão da Nota Fiscal.

2020 Instalação 12 584,3675 7.012,41

Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado18.000 BTUs
12 135,4500 1.625,40

1.4 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de24.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura,classe "L", isoladasexternamente com Thermo- Flexa base de espuma de polietilenoexpandido, antichamas eantitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)

2020 Instalação 02 636,1150 1.272,23
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metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bemcomo uso de equipamentos desegurança. Garantia de 12 mesesno serviço a partir da data deemissão da Nota Fiscal.
Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado24.000 BTUs

02 142,6000 285,20

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 137.278,1471
Observação: A disputa dos lances será pelo valor total dos serviços, mas deverá constar naProposta de Preços o valor de cada instalação.
1.2 O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões dedesempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
1.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, naforma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável por igual período.
1.4 O valor estimado total da contratação é de R$ 137.278,1471, conforme custos unitários apostos natabela acima.
1.5 A prestação dos serviços será de forma parcial, de acordo com o solicitado pela SecretariaMunicipal de Saúde.
1.6 Nos casos em que a metragem da tubulação/encanamento necessária para instalação dosequipamentos for superior a 4 (quatro) metros, o valor a ser pago pelo contratante à empresavencedora por metro excedente necessária para a instalação, seguirá conforme planilha no item 1.1e em documento comprobatório anexo a este termo de referência
2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares – Anexo II.
2.2 A presente aquisição está alinhada com o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde.
3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DEVIDA DO OBJETO
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do AnexoII - Estudos Técnicos Preliminares.
4 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento plenodas condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado odireito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, desegunda à sexta-feira, das 8h00 às 14h00.
4.2 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.
4.3 O objeto desta contratação deverá obedecer às normas técnicas aplicáveis, ficando estabelecidoque só serão aceitos após exame técnico efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde e, caso nãosatisfaçam às especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.F. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 26/66
devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partirda notificação.

5 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 Condições de Entrega

5.1.1 Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido nesse Termo de Referência, peloperíodo de 12 (doze) meses, sendo que os chamados terão que ser atendidos em até 05(cinco) dias úteis, após a solicitação da contratante, mediante o recebimento da Nota deEmpenho.
5.1.2 Os serviços serão prestados nos departamentos da Secretaria Municipal de Saúde - SMS,conforme descrição no Anexo III – Locais da Prestação dos Serviços, podendo ser alteradoos locais conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
5.1.3 Para a perfeita execução dos serviços, a licitante deverá disponibilizar os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios, nas quantidades necessárias à execução do serviçoe qualidades.

5.1.3.1 A licitante deverá disponibilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPls),para todos os profissionais que executarem os serviços de instalação de arcondicionado, assumindo a responsabilidade por acidentes envolvendo seusfuncionários ou terceiros, decorrentes da execução do serviço;
5.1.3.2 É de responsabilidade da licitante providenciar, sempre que necessário,equipamentos de rapei ou guincho para instalação externas, a fim de preservar aintegridade física de seus funcionários. Salienta-se que não é responsabilidade domunicípio disponibilizar os mesmos, cabendo exclusivamente à licitante;
5.1.3.3 Todos os serviços descritos no item 1.1 incluem mão de obra, material etransporte necessário;
5.1.3.4 A licitante deverá disponibilizar profissionais devidamente capacitados pararealizar os serviços, bem como ferramentas e documentação técnica de apoionecessárias;
5.1.3.5 Os serviços ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT(Associação Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicáveis, e deverá atendertodos os requisitos mencionados na Lei 13.589/18, de 4 de janeiro de 2018, aqual dispõe sobre a manutenção de instalações de sistemas de climatização deambientes, e na NBR 16401-1 DE 2008;
5.1.3.6 A licitante deverá atender as Normas Regulamentadoras nº 10 (segurança eminstalações e serviços em eletricidade) e nº 35 (trabalho em altura) na execuçãodos serviços;
5.1.3.7 A licitante será responsável por todos os danos causados diretamente aos bens depropriedade do município ou bens de terceiros, quando estes tenham sidoocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços, nãoexcluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou aoacompanhamento pelos servidores designados pelo município;
5.1.3.8 É de responsabilidade da licitante todas as despesas necessárias para a execuçãodo objeto, incluindo custos com deslocamento de pessoal, equipamentos, taxas,hospedagem, peças, frete de peças, recursos materiais e humanos, encargossociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outrasdespesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações.

5.1.4 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal,
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pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo deReferência e na proposta.

5.1.5 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo serreparado/corrigido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, àssuas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.1.6 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar dorecebimento da nota fiscal, após a verificação da correta execução do serviço econsequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhadoque comprove o atendimento das exigências contratuais.
5.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela Segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeitaexecução do contrato.

5.2 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
5.2.1 Haverá exigência de garantia mínima de 12 (doze) meses considerando o serviço prestado,contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo doserviço.
5.2.2 A garantia será prestada com vistas a manter o serviço de instalação dos aparelhos emperfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.2.3 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentadospelos serviços de instalação dos aparelhos, compreendendo a substituição de peças, arealização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.2.4 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição das peças queforam usadas na instalação dos aparelhos, que apresentarem vício ou defeito no prazo deaté 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de notificação por parte da Contratante.

6 - DA GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila.
6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oupelos respectivos substitutos.
6.4 Fica designado como fiscal do contrato o servidor Welington Ribeiro Gularte, matrícula 30845.
6.5 Fica designado como gestor do contrato a servidora Joice dos Santos Gonçalves, matricula 34248.
6.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônicapara esse fim.
6.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará orepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos defiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução dacontratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentreoutros.

6.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência docontratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo deeventual responsabilidade civil e criminal.
7 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 Do Recebimento

7.1.1 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente a nota fiscal,pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termode Referência e na proposta.
7.1.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo serreparado/corrigido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, àssuas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçãodo contrato.

7.2 Da Liquidação
7.2.1 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, aindicação do número do processo, número do Pregão e do Contrato, a fim de se acelerar otrâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal;
7.2.2 Junto a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar a regularidade com o FGTS eContribuições Sociais
7.2.3 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente deliquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude depenalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito dereajustamento de preços ou correção monetária.
7.2.4 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, semônus à contratante;
7.2.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.7 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção dascondições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça aparticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com oPoder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃONORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.2.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.2.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimentode seus créditos.
7.2.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratadoa ampla defesa.
7.2.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação juntoao SICAF.

7.3 Do Prazo e Forma de Pagamento
7.3.1 O pagamento será feito, conforme a efetiva realização do serviço e após a conferência daNota Fiscal pelo órgão competente da Administração, em conta específica da contratada,dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
7.3.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.2.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaisestabelecidos na legislação vigente.
7.3.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 O vencedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÂO, namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma sistema de Registro de Preços/Ata de Registrode Preços, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.
8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dispostos no item IX - DaHabilitação do edital.
9 - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 São Obrigações do Município:

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, deacordo com o edital e seus anexos;
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9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
9.1.3 Prestar, à empresa vencedora, toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato;
9.1.4 Notificar a empresa vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhasou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, para que seja por elasubstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lheprazo para corrigir as irregularidades encontradas na execução do serviço;
9.1.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados paraesse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bemcomo o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.1.6 Efetuar os pagamentos à empresa vencedora do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
9.1.7 Aplicar à empresa vencedora sanções previstas na lei e no edital e seus anexos.
9.1.8 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:

a) Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente oobjeto contratado;
b) Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelocontratado;
c) Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;
d) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do contratado, mediante autilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação eem relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.

9.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.1.10 Fiscalizar a manutenção pela empresa vencedora, das condições de habilitação exigidas noedital, durante toda a execução do contrato.
9.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostosou subordinados.

9.2 São Obrigações da Empresa Vencedora:
9.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações dispostas nesta cláusula.
9.2.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiore prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.2.3 Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixadopelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo equalquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
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a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaráautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aosdanos sofridos;

9.2.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou deagente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ougestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.2.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçãodo contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintesdocumentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital dodomicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.2.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.2.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.
9.2.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,bem como demais reservas de cargos previstas na legislação;
9.2.10 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelofiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.2.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
9.2.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros eincertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum doseventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.2.13 Atender às obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteçãode Dados – LGPD:
9.2.14 Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.
9.2.15 Executar o objeto do contrato de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital eneste Termo de Referência.
9.2.16 Como única empregadora e responsável pelo pessoal utilizado nos serviços, a Contratadadeverá promover seguro contra riscos de acidentes de trabalho e observar rigorosamentetodas as prescrições relativas às leis trabalhistas e de previdência social ou correlatas,efetuando recolhimentos nos prazos estabelecidos de todos os encargos sociais e
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trabalhistas, além de efetuar o pagamento de todos os direitos decorrentes da rescisão doscontratos individuais de trabalho de seus empregados.

9.2.17 Deverá comprometer-se a realizar os serviços, utilizando pessoal próprio, correndo porconta da mesma todos os encargos, tais como salário, INSS, PIS, FGTS, VALETRANSPORTE e todo tipo de despesas necessárias para a realização dos serviços;
10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do recurso indicado na ordemde compra.

Rosana S. van der Laan
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024- SMS

ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor soluçãopara supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO
Unidade responsável pela contratação: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto da contratação: Contratação de empresa para prestação de serviço de instalação de arcondicionado – Emenda Impositiva
Nº do processo: SIS 4167/2024

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Contratação de instalação de ares-condicionados para as unidades da Secretaria Municipal de Saúde dePelotas/RS, para atendimento das emendas impositivas que visam a melhoria estrutura das unidades.

3. DA CONTRATAÇÃO E DO PLANEJAMENTO
Trata-se de demanda imposta ao orçamento anual da Secretaria Municipal de Saúde.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
- Utilização de profissionais especializados, devidamente treinados, qualificados, identificados comcrachá, habilitados e munidos de equipamentos necessários, bem como EPI -Equipamento deproteção Individual, ao desempenho eficiente dos serviços, em conformidade com as normas edeterminações em vigor, de forma a garantir a efetividade do trabalho e a integridade das pessoas doambiente e dos equipamentos.
- A equipe técnica deverá estar munida de ferramentas, equipamentos, materiais e utensílios emquantidade necessária que garanta a qualidade na execução dos serviços.
- A contratada deve responsabilizar-se pela manutenção plena dos equipamentos, com garantia deAssistência Técnica Especializada para o perfeito funcionamento das funções do sistema, conformeespecificações técnicas do fabricante.
- Deverá a Contratada manter o local limpo e desimpedido ao término de cada etapa dos serviços deinstalação.
- Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela Contratada, sob sua responsabilidade técnicae financeira, na presença da Fiscalização, ficando a aceitação final condicionada a comprovação doefetivo funcionamento.
- A Contratada deverá realizar, de imediato e a suas expensas, qualquer trabalho realizado
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inadequadamente, sem que isso implique em custo adicional.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE QTDE
01 1.1 Serviço de INSTALAÇÃO de ar condicionado tipo SPLITde 9.000 BTUs. Tipo de instalação simples, em tubulaçõesde cobre com até 4 metros, 1 padrão para refrigeração esem costura, classe "L", isoladas externamente comThermo-Flex a base de espuma de polietileno expandido,antichamas e antitóxico, com espessura da parede de 1/2".Levando em consideração a tubulação mínima parainstalação de 4 (quatro) metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todo material necessário, comotubulações, gás, interligação do dreno, suporteGALVANIZADO de unidade externa, etc., bem como usode equipamentos de segurança. Garantia de 12 meses noserviço a partir da data de emissão da Nota Fiscal.

2020 Instalação 128

Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado 9.000 BTUs 128
1.2 Serviço de INSTALAÇÃO de ar condicionado tipo SPLITde 12.000 BTUs. Tipo de instalação simples, emtubulações de cobre com até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe "L", isoladasexternamente com Thermo-Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamas e antitóxico, comespessura da parede de 1/2". Levando em consideração atubulação mínima para instalação de 4 (quatro) metros.Deverá ser incluído no orçamento para instalação todomaterial necessário, como tubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADO de unidade externa, etc.,bem como uso de equipamentos de segurança. Garantia de12 meses no serviço a partir da data de emissão da NotaFiscal.

2020 Instalação 87

Tubulação excedente para instalação de ar condicionado12.000 BTUs 87
1.3 Serviço de INSTALAÇÃO de ar condicionado tipo SPLITde 18.000 BTUs. Tipo de instalação simples, emtubulações de cobre com até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe "L", isoladasexternamente com Thermo-Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamas e antitóxico, comespessura da parede de 1/2". Levando em consideração atubulação mínima para instalação de 4 (quatro) metros.Deverá ser incluído no orçamento para instalação todomaterial necessário, como tubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADO de unidade externa, etc.,bem como uso de equipamentos de segurança. Garantia de12 meses no serviço a partir da data de emissão da NotaFiscal.

2020 Instalação 12

Tubulação excedente para instalação de ar condicionado18.000 BTUs 12
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1.4 Serviço de INSTALAÇÃO de ar condicionado tipo SPLITde 24.000 BTUs. Tipo de instalação simples, emtubulações de cobre com até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe "L", isoladasexternamente com Thermo- Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamas e antitóxico, comespessura da parede de 1/2". Levando em consideração atubulação mínima para instalação de 4 (quatro) metros.Deverá ser incluído no orçamento para instalação todomaterial necessário, como tubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADO de unidade externa, etc.,bem como uso de equipamentos de segurança. Garantia de12 meses no serviço a partir da data de emissão da NotaFiscal.

2020 Instalação 02

Tubulação excedente para instalação de ar condicionado24.000 BTUs
02

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE QTDE VALORUNITÁRIO(R$)

VALORTOTAL(R$)01 1.1 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de9.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura,classe "L", isoladasexternamente com Thermo-Flexa base de espuma de polietilenoexpandido, antichamas eantitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bemcomo uso de equipamentos desegurança. Garantia de 12 mesesno serviço a partir da data deemissão da Nota Fiscal.

2020 Instalação 128 461,1925 59.032,64

Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado9.000 BTUs
128 103,7500 13.280,00

1.2 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de12.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão para

2020 Instalação 87 514,1425 44.730,39
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refrigeração e sem costura,classe "L", isoladasexternamente com Thermo-Flexa base de espuma de polietilenoexpandido, antichamas eantitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bemcomo uso de equipamentos desegurança. Garantia de 12 mesesno serviço a partir da data deemissão da Nota Fiscal.
Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado12.000 BTUs

87 115,4000 10.039,80

1.3 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de18.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura,classe "L", isoladasexternamente com Thermo-Flexa base de espuma de polietilenoexpandido, antichamas eantitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bemcomo uso de equipamentos desegurança. Garantia de 12 mesesno serviço a partir da data deemissão da Nota Fiscal.

2020 Instalação 12 584,3675 7.012,41

Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado18.000 BTUs
12 135,4500 1.625,40

1.4 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de24.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura,

2020 Instalação 02 636,1150 1.272,23
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classe "L", isoladasexternamente com Thermo- Flexa base de espuma de polietilenoexpandido, antichamas eantitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bemcomo uso de equipamentos desegurança. Garantia de 12 mesesno serviço a partir da data deemissão da Nota Fiscal.
Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado24.000 BTUs

02 142,6000 285,20

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 137.278,1471
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Em razão do valor estimado para a contratação, o processo licitatório é a forma mais adequada decontratação.
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
A execução do serviço não será realizada em uma única vez, será solicitada conformecronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde.
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
A instalação dos aparelhos de ar condicionado tem o objetivo de proporcionar o bem-estar dosservidores e demais pessoas que utilizam os serviços das unidades da Secretaria Municipal de Saúde.
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Verificação das unidades que serão instalados os aparelhos.
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não se aplica.
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os serviços deverão ser planejados e executados visando à economia da manutenção eoperacionalização das edificações, na redução do consumo de energia, bem como na utilização deequipamentos e materiais que reduzam o impacto ambiental. Além dos equipamentos a serem instalados
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terem classificação de eficiência energética “A” expedida pelo INMETRO.
A Contratada deverá adotar na retirada de resíduos, prática de descarte sustentável ou reciclagem dosbens que forem inservíveis para o processo de reutilização. Os resíduos sólidos deverão seracondicionados em embalagens adequadas, de modo a garantir a segurança no armazenamento etransporte dos mesmos.
Realizar a prestação dos serviços de instalação, objeto desta contratação, alinhados com asespecificações técnicas contidas nas Normas Técnicas Brasileiras, publicadas pela AssociaçãoBrasileira de Normas Técnicas (ABNT), assim como com as especificações técnicas contidas nasNormas Regulamentadores publicadas pele Ministério do Trabalho e Previdência Social. Na execuçãodos serviços, a contratada deverá obedecer à disposições da Resolução CONAMA no. 340, de25/09/2003, nos procedimentos de recolhimento acondicionamento, armazenamento e transporte dasSubstâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal(notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano).
É vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das substâncias que destroem a camada deozônio - SDO abrangida pelo Protocolo de Montreal
14. ANÁLISE DE RISCOS
Risco: Atraso no fornecimento do bem.
Probabilidade: Média
Impacto: Alto

Situação prevista: Não cumprimento da emendaimpositiva dentro do exercício financeiro.
Ação Preventiva:– Dar início ao processo em tempo hábil arealização da contratação;– Elaboração criteriosa do TR comespecificação detalhada da prestação deserviço a ser contratada.

Responsável:
Welington Ribeiro Gularte – Matricula 30845

Ação de Contingência:
Sanções administrativas.

Responsável:
Joice dos Santos Gonçalves – Matricula 34248

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Considerando à necessidade do objeto para atendimento às emendas impositivas, bem comoatendimento a todo os critérios necessários ao adequado planejamento da contratação, conclui-se pelatotal viabilidade da aquisição pretendida.
16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente instrumento e que o mesmo está emconsonância com a legislação vigente.
_____________________________________________Joice dos Santos GonçalvesMatricula 34248
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ANEXO III
LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados nos departamentos da Secretaria Municipal de Saúde de Pelotas/RS - SMS,podendo ser alterado os locais conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
Local 9.000 BTUs 12.000 BTUs 18.000 BTUs 24.000 BTUs

Ambulatório SaúdeMental Adulto RAPS 09 - - -
Ambulatório SaúdeMental Infanta RAPS 09 01 - -
CAPS AD RAPS 01 01 - -
CAPS I RAPS 01 01 - -
CAPS Porto RAPS 01 01 - -
CAPS Zona Norte RAPS 01 01 - -
CAPS Baronesa RAPS 01 01 - -
CAPS Fragata RAPS 01 01 - -
CAPS Escola RAPS 01 01 - -
CAPS Castelo RAPS 01 01 - -
Centro de Especialidades DAEH 16 05 01 -
Lobo da Costa SMS 09 05 03 -
UBS Colônia Osório Atenção Básica 01 02 - -
UBS Cordeiro de Farias Atenção Básica 01 02 - -
UBS CSU Cruzeiro Atenção Básica 04 02 01 -
UBS Dom Pedro 1 Atenção Básica - 04 - -
UBS Navegantes Atenção Básica 08 01 01 -
UBAI Navegantes Atenção Básica - 01 01 -
UBS Porto Atenção Básica - 03 - -
UBS Puericultura Atenção Básica - 01 - -
UBS Py Crespo Atenção Básica - 05 - -
UBS Sítio Floresta Atenção Básica 05 - - -
UBS Triunfo Atenção Básica - 01 - -
UBS Vila Princesa Atenção Básica - - - 01
UBS Sítio Floresta Atenção Básica - 02 - -
UBS Salgado Filho Atenção Básica - - - -
UBS Pam Fragata Atenção Básica 01 01 - -
UBS Fraget Atenção Básica 01 - 01 -
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UBS Guabiroba Atenção Básica 02 - - -
UBS Areal Leste Atenção Básica - - - -
UBS Laranjal Atenção Básica 08 - - -
UBS Lindóia Atenção Básica 04 - 02 -
UBS Arco Íris Atenção Básica 02 - - -
UBS Caic Pestano Atenção Básica 03 - - -
Posto Branco Atenção Básica 01 - - -
UBA Vila Municipal Atenção Básica - 02 - -
UBS Sansca Atenção Básica 01 - - -
UBS Areal I Atenção Básica 01 - - -
UBS Bom Jesus Atenção Básica - 01 - -
UBS Obelisco Atenção Básica 01 - - -
UBS Simões Lopes Atenção Básica - 02 - -
UBS Dunas Atenção Básica 01 - - -
UBS Leocádia Atenção Básica 01 - - -
UBS Fátima Atenção Básica 01 - - -
UBS CSU Areal Atenção Básica 01 - - -
UBS Jardim de Allah Atenção Básica 01 - - -
UBS Barro Duro Atenção Básica 01 - - -
UBS Getúlio Vargas Atenção Básica 01 - - -
UBS Cohab Fragata Atenção Básica - 01 - -
UBS Cohab Lindóia Atenção Básica - 02 - -
UBS Pestana Atenção Básica 01 - - -
UBS Cohab Pestana Atenção Básica 01 - - -
UBS Balsa Atenção Básica - 01 - -
UBS Sanga Funda Atenção Básica - 01 - -
UBS Virgílio Costa Atenção Básica 01 - - -
UBS Sta Terezinha Atenção Básica - 02 - -
UBS Corrientes Atenção Básica - 02 - -
UBS União de Bairros Atenção Básica - 03 - -
UBS Cerrito Alegre Atenção Básica - 05 - -
UBS Cascata Atenção Básica - 01 - -
UBS Pedreiras Atenção Básica - 01 - -
UBS Colônia Z3 Atenção Básica 02 01 - -
UBS Monte Bonito Atenção Básica - 01 - -
UBS Loteamento Osório Atenção Básica - 02 - -
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UBS Santa Silvana Atenção Básica - 01 - -

TOTAL 107 73 10 01
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................................,sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal,Sr.(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPFnº .........................................., declara, perante à Lei, que até a presente data:
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outromotivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14º da Lei Federal nº 14.133/2021;
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pelaemenda constitucional nº 20/98 e Inc. VI do Art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021 que proíbe trabalhonoturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos;
f) Tem pleno conhecimento do objeto contratado e anuência das exigências constantes do Aviso deContratação Direta e seus anexos;
g) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
h) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas.

Cidade – (UF), ....... de........................ de 2024

_____________________________________
(nome do representante legal)
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ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024- SMS
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura na Praça Cel.Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste ato representado pela Sra.Prefeita Municipal, Paula Schild Mascarenhas, brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF/MF sobo nº 572.094.640-34, de ora em diante denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado, aempresa adjudicatária no(s) item(ns) abaixo, denominada simplesmente FORNECEDOR, em vista oconstante e decidido na licitação, modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2024– SMS, do tipo“MENOR PREÇO”, conforme descrito no Edital e seus Anexos, de acordo com o disposto na LeiFederal nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023, subsidiariamente, observadas as alterações posteriorese demais legislações aplicáveis que regem a espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante as cláusulase condições a seguir descritas:

1 - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual serviço de instalação dear condicionado, especificado(s) no(s) item(ns) 01 do Termo de Referência, anexo do edital deLicitação nº 011/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preçostenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
ITEM SUBITEM

DESCRIÇÃO DOS ITENS DO TERMODE REFERÊNCIA DO EDITAL DOPREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-SMS
CATSER UNIDADEDEMEDIDA QTDE VALORUNITÁRIO(R$)

VALORTOTAL(R$)
01 1.1 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de 9.000BTUs. Tipo de instalação simples,em tubulações de cobre com até 4metros, 1 padrão para refrigeraçãoe sem costura, classe "L", isoladasexternamente com Thermo-Flex abase de espuma de polietilenoexpandido, antichamas eantitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bem comouso de equipamentos de segurança.Garantia de 12 meses no serviço a

2020 Instalação 128 R$ R$
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partir da data de emissão da NotaFiscal.
Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado9.000 BTUs

128 R$ R$

1.2 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de12.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe"L", isoladas externamente comThermo-Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamase antitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bem comouso de equipamentos de segurança.Garantia de 12 meses no serviço apartir da data de emissão da NotaFiscal.

2020 Instalação 87 R$ R$

Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado12.000 BTUs
87 R$ R$

1.3 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de18.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe"L", isoladas externamente comThermo-Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamase antitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bem comouso de equipamentos de segurança.Garantia de 12 meses no serviço apartir da data de emissão da NotaFiscal.

2020 Instalação 12 R$ R$
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Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado18.000 BTUs

12 R$ R$

1.4 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de24.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe"L", isoladas externamente comThermo- Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamase antitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bem comouso de equipamentos de segurança.Garantia de 12 meses no serviço apartir da data de emissão da NotaFiscal.

2020 Instalação 02 R$ R$

Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado24.000 BTUs
02 R$ R$

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo aesta Ata.

3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será o Município de Pelotas, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde- SMS.
3.2 Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro depreços.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ouentidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, medianteanuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, noque couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

4.1.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
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fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgãogerenciador e órgãos participantes.

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesãopelo fornecedor.
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretarprejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participantedeverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo devigência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogadoexcepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgãoou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata deregistro de preços.
4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquentapor cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro depreços para o gerenciador e para os participantes.
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativode cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata deregistro de preços.
4.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRORESERVA
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro diaútil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercíciofinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no planoplurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação dadisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadeinteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validadeda ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições paraformalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
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observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dosfornecedores registrados na ata.
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suaspropostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nasseguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nascondições estabelecidos no edital; e
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nashipóteses previstas no item 9.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficarádisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar aata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena dedecair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10 A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital edisponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, ficafacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordemde classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos doitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termosdo edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujospreços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhorcondição.
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5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviçosregistrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãoda ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Leinº 14.133, de 2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre ospreços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e oíndice previstos para a contratação;
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critériosdefinidos para a contratação.

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçãodo preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seráliberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação depenalidades administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores docadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveramseu registro cancelado.
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e àsentidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para queavaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas àalteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador aalteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente oimpossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, adocumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e ofornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamentodo seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora adotará as medidasnecessárias ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preçoregistrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidadegerenciadora adotará as providências necessárias à atualização do preço registrado, deacordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração dopreço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado odisposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preçospoderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidadesparticipantes e não participantes do registro de preços.
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com aredução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desdeque haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decretonº 11.462, de 2023; ou
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nãoultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou aentidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençãodo registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquantoperdurarem os efeitos da sanção.
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho doórgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderáconvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada atade registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamentecomprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-sesuperior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambosdo Decreto nº 11.462, de 2023.

10 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno edital.

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preçosque, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teremassinado a ata.
10.2 É da competência do órgão gerenciador providenciar os encaminhamentos necessários à aplicaçãode penalidade decorrente do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relaçãoa sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suaspróprias contratações, garantidos a ampla defesa e o contraditório.

11 - CONDIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital;
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12 - DO FORO
12.1 As partes elegem o Foro de Pelotas, abrindo mão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja, como sendo o único e competente para dirimir as dúvidas decorrentes do presente contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demaisórgãos participantes (se houver).
Pelotas, ........de ............. de 2024.

Paula Schild MascarenhasPrefeita MunicipalMUNICÍPIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxCNPJ/MF xxxxxxxFORNECEDOR

Testemunhas:1. __________________________CPF ____.____.____-___2. __________________________CPF ____.____.____-___ Visto:Procuradoria Geral do Município
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º .…/2024
Contrato para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇODE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO,que entre si celebram MUNICÍPIO DE PELOTASe a empresa ....................

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura naPraça Cel. Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste atorepresentado pela Srª. Prefeita Municipal, Paula Schild Mascarenhas, brasileira, solteira, professora,inscrito no CPF/MF sob o nº 572.094.640-34, de ora em diante denominado simplesmenteCONTRATANTE e a empresa ......................., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida naLogradouro, XX, no Município de.............., inscrita no CNPJ/MF sob nº XX.XXX.XXX/00XX-XX, deora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato para aPRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, de acordo com oPregão Eletrônico 011/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, ProcessoAdministrativo nº 200.048930/2024, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de2021, Lei Municipal nº 5.645 de 07 de dezembro de 2009, Lei Complementar Federal 123/2006 e147/2014 e demais legislações aplicáveis, que regem a espécie, as quais as partes se sujeitam, medianteas cláusulas e condições a seguir descritas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de instalação de ar condicionado, nascondições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Discriminação e quantidades do objeto:
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADEDEMEDIDA QTDE
01 1.1 Serviço de INSTALAÇÃO de ar condicionado tipo SPLITde 9.000 BTUs. Tipo de instalação simples, em tubulaçõesde cobre com até 4 metros, 1 padrão para refrigeração esem costura, classe "L", isoladas externamente comThermo-Flex a base de espuma de polietileno expandido,antichamas e antitóxico, com espessura da parede de 1/2".Levando em consideração a tubulação mínima parainstalação de 4 (quatro) metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todo material necessário, comotubulações, gás, interligação do dreno, suporteGALVANIZADO de unidade externa, etc., bem como usode equipamentos de segurança. Garantia de 12 meses noserviço a partir da data de emissão da Nota Fiscal.

2020 Instalação 128

Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado 9.000 BTUs 128
1.2 Serviço de INSTALAÇÃO de ar condicionado tipo SPLITde 12.000 BTUs. Tipo de instalação simples, emtubulações de cobre com até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe "L", isoladas

2020 Instalação 87
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externamente com Thermo-Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamas e antitóxico, comespessura da parede de 1/2". Levando em consideração atubulação mínima para instalação de 4 (quatro) metros.Deverá ser incluído no orçamento para instalação todomaterial necessário, como tubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADO de unidade externa, etc.,bem como uso de equipamentos de segurança. Garantia de12 meses no serviço a partir da data de emissão da NotaFiscal.
Tubulação excedente para instalação de ar condicionado12.000 BTUs 87

1.3 Serviço de INSTALAÇÃO de ar condicionado tipo SPLITde 18.000 BTUs. Tipo de instalação simples, emtubulações de cobre com até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe "L", isoladasexternamente com Thermo-Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamas e antitóxico, comespessura da parede de 1/2". Levando em consideração atubulação mínima para instalação de 4 (quatro) metros.Deverá ser incluído no orçamento para instalação todomaterial necessário, como tubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADO de unidade externa, etc.,bem como uso de equipamentos de segurança. Garantia de12 meses no serviço a partir da data de emissão da NotaFiscal.

2020 Instalação 12

Tubulação excedente para instalação de ar condicionado18.000 BTUs 12
1.4 Serviço de INSTALAÇÃO de ar condicionado tipo SPLITde 24.000 BTUs. Tipo de instalação simples, emtubulações de cobre com até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe "L", isoladasexternamente com Thermo- Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamas e antitóxico, comespessura da parede de 1/2". Levando em consideração atubulação mínima para instalação de 4 (quatro) metros.Deverá ser incluído no orçamento para instalação todomaterial necessário, como tubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADO de unidade externa, etc.,bem como uso de equipamentos de segurança. Garantia de12 meses no serviço a partir da data de emissão da NotaFiscal.

2020 Instalação 02

Tubulação excedente para instalação de ar condicionado24.000 BTUs
02

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital de Licitação;
1.4.3 A Proposta do Contratado; e
1.5.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O presente contrato terá vigência até a instalação total dos equipamentos, permanecendo após estadata, apenas a obrigação acessória de garantia técnica de 12 (doze) meses, contado a partir doprimeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do serviço pela CONTRATANTE,na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termoaditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas asprovidências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO OBJETO
3.1 Condições de Entrega:

3.1.1 Os serviços deverão ser realizados conforme estabelecido nesse Termo de Referência, peloperíodo de 12 (doze) meses, sendo que os chamados terão que ser atendidos em até 05(cinco) dias úteis, após a solicitação da contratante, mediante o recebimento da Nota deEmpenho.
3.1.2 Os serviços serão prestados nos departamentos da Secretaria Municipal de Saúde - SMS,conforme descrição no Anexo III – Locais da Prestação dos Serviços, podendo ser alteradoos locais conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
3.1.3 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios, nas quantidades necessárias à execuçãodo serviço e qualidades.

3.1.3.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar Equipamentos de Proteção Individual(EPls), para todos os profissionais que executarem os serviços de instalação de arcondicionado, assumindo a responsabilidade por acidentes envolvendo seusfuncionários ou terceiros, decorrentes da execução do serviço;
3.1.3.2 É de responsabilidade da CONTRATADA providenciar, sempre que necessário,equipamentos de rapei ou guincho para instalação externas, a fim de preservar aintegridade física de seus funcionários. Salienta-se que não é responsabilidade daCONTRATANTE disponibilizar os mesmos, cabendo exclusivamente àlicitante;
3.1.3.3 Todos os serviços descritos no item 1.1 incluem mão de obra, material etransporte necessário;
3.1.3.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais devidamente capacitadospara realizar os serviços, bem como ferramentas e documentação técnica deapoio necessárias;
3.1.3.5 Os serviços ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT(Associação Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicáveis, e deverá atendertodos os requisitos mencionados na Lei 13.589/18, de 4 de janeiro de 2018, aqual dispõe sobre a manutenção de instalações de sistemas de climatização deambientes, e na NBR 16401-1 DE 2008;
3.1.3.6 A CONTRATADA deverá atender as Normas Regulamentadoras nº 10(segurança em instalações e serviços em eletricidade) e nº 35 (trabalho em altura)na execução dos serviços;
3.1.3.7 A CONTRATADA será responsável por todos os danos causados diretamenteaos bens de propriedade da CONTRATANTE ou bens de terceiros, quando
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estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dosserviços, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou aoacompanhamento pelos servidores designados pelo município;

3.1.3.8 É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias para aexecução dos serviços, incluindo custos com deslocamento de pessoal,equipamentos, taxas, hospedagem, peças, frete de peças, recursos materiais ehumanos, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários equaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento dasobrigações.
3.2 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica:

3.2.1 Haverá exigência de garantia mínima de 12 (doze) meses considerando o serviço prestado,contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo doserviço.
3.2.2 A garantia será prestada com vistas a manter o serviço de instalação dos aparelhos emperfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
3.2.3 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentadospelos serviços de instalação dos aparelhos, compreendendo a substituição de peças, arealização de ajustes, reparos e correções necessárias.
3.2.4 Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição das peçasque foram usadas na instalação dos aparelhos, que apresentarem vício ou defeito no prazode até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de notificação por parte daCONTRATANTE.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Rotinas de Fiscalização Contratual

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
4.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramade execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila.
4.1.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

4.1.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para aregularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117,§1º).
4.1.2.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçãodas medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência queultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
4.1.2.3 Fica designado como fiscal do contrato o servidor Welington Ribeiro Gularte,matrícula 30845.
4.1.2.4 Fica designado como gestora do contrato a servidora Joice dos SantosGonçalves, matricula 34248.
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4.1.3 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, asuas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Leinº 14.133/2021, art. 119).
4.1.4 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçãoou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº14.133/2021, art. 120).
4.1.5 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,caput).

4.1.5.1 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas,fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seupagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.121, §1º).
4.1.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso demensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
4.1.7 A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
4.1.8 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação daempresa junto ao SICAF.
4.1.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos TributáriosFederais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e aCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejamregularizados no SICAF.
4.1.10 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplênciada CONTRATADA, sujeitando-a às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 6.799de 2023, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.

4.2 Do Recebimento
4.2.1 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente a nota fiscal,pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termode Referência e na proposta.

4.2.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços atéque sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadasno Recebimento Provisório.
4.2.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Anexo I - Termo de Referência e na proposta, devendo sercorrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação daCONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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4.2.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçãodo contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.
6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E PAGAMENTO
6.1 Preço

6.1.1 O valor total da contratação é de R$ ................ (.........................), com o valor unitáriopara cada um dos produtos/serviços especificados, conforme tabela abaixo:
ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADEDEMEDIDA QTDE VALORUNITÁRIO(R$)

VALORTOTAL(R$)01 1.1 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de 9.000BTUs. Tipo de instalação simples,em tubulações de cobre com até 4metros, 1 padrão para refrigeraçãoe sem costura, classe "L", isoladasexternamente com Thermo-Flex abase de espuma de polietilenoexpandido, antichamas eantitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bem comouso de equipamentos de segurança.Garantia de 12 meses no serviço apartir da data de emissão da NotaFiscal.

2020 Instalação 128 R$ R$

Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado9.000 BTUs
128 R$ R$

1.2 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de12.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe"L", isoladas externamente comThermo-Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamase antitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído no

2020 Instalação 87 R$ R$
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orçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bem comouso de equipamentos de segurança.Garantia de 12 meses no serviço apartir da data de emissão da NotaFiscal.
Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado12.000 BTUs

87 R$ R$

1.3 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de18.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe"L", isoladas externamente comThermo-Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamase antitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação dodreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bem comouso de equipamentos de segurança.Garantia de 12 meses no serviço apartir da data de emissão da NotaFiscal.

2020 Instalação 12 R$ R$

Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado18.000 BTUs
12 R$ R$

1.4 Serviço de INSTALAÇÃO de arcondicionado tipo SPLIT de24.000 BTUs. Tipo de instalaçãosimples, em tubulações de cobrecom até 4 metros, 1 padrão pararefrigeração e sem costura, classe"L", isoladas externamente comThermo- Flex a base de espuma depolietileno expandido, antichamase antitóxico, com espessura daparede de 1/2". Levando emconsideração a tubulação mínimapara instalação de 4 (quatro)metros. Deverá ser incluído noorçamento para instalação todomaterial necessário, comotubulações, gás, interligação do

2020 Instalação 02 R$ R$
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dreno, suporte GALVANIZADOde unidade externa, etc., bem comouso de equipamentos de segurança.Garantia de 12 meses no serviço apartir da data de emissão da NotaFiscal.
Tubulação excedente parainstalação de ar condicionado24.000 BTUs

02 R$ R$

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$
6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.2 Forma e Prazo de Pagamento
6.2.1 O pagamento será feito, conforme a efetiva realização do serviço e após a conferência daNota Fiscal pelo órgão competente da Administração, em conta específica daCONTRATADA, dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda doMunicípio de Pelotas.

6.3 Condições de Pagamento
6.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto dacontratação, incluindo o acompanhamento e fiscalização da qualidade e quantidades dosbens entregues, após verificação de sua conformidade com as especificações conformedisposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
6.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADAprovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-áapós a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para oCONTRATANTE;
6.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
6.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverárealizar consulta ao SICAF para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgãoou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas.

6.3.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
6.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, oCONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização daregularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto àexistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes enecessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.3.8 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias àrescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aCONTRATADA a ampla defesa.
6.3.9 Havendo a efetiva entrega do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situaçãojunto ao SICAF.
6.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.3.11 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1 Considerando que o presente contrato tem uma duração de 12 (doze) meses, fica acordado entre aspartes que não haverá reajuste de valores durante o período de vigência deste contrato. Portanto, osvalores estabelecidos neste contrato permanecerão fixos e inalterados até a sua conclusão.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 São obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordocom o edital e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e Anexo I - Termo deReferência;
8.1.3 Prestar, à CONTRATADA, toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato;
8.1.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhasou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, para que seja por elasubstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lheprazo para corrigir as irregularidades encontradas na execução do serviço;
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8.1.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados paraesse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bemcomo o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
8.1.6 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no edital e no Termo de Referência;
8.1.7 Aplicar à CONTRATADAS sanções previstas na lei e no edital e seus anexos.
8.1.8 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:

a) Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente oobjeto contratado;
b) Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelocontratado;
c) Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA;
d) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto dacontratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.10 Fiscalizar a manutenção pela da CONTRATADA, das condições de habilitação exigidasno edital, durante toda a execução do contrato.

8.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaCONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seusempregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 São obrigações da CONTRATADA:

9.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações dispostas nesta cláusula.
9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiore prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.3 Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixadopelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo equalquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, queficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valorcorrespondente aos danos sofridos;
9.1.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou
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de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalizaçãoou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pelafiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, osseguintes documentos:
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital dodomicílio ou sede da CONTRATADA;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação;
9.1.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,bem como demais reservas de cargos previstas na legislação;
9.1.10 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelofiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.1.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
9.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros eincertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum doseventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.13 Atender às obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteçãode Dados – LGPD;
9.1.14 Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
9.1.15 Executar o objeto do contrato de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital e noEdital e no Termo de Referência;
9.1.16 Como única empregadora e responsável pelo pessoal utilizado nos serviços, a Contratadadeverá promover seguro contra riscos de acidentes de trabalho e observar rigorosamentetodas as prescrições relativas às leis trabalhistas e de previdência social ou correlatas,efetuando recolhimentos nos prazos estabelecidos de todos os encargos sociais etrabalhistas, além de efetuar o pagamento de todos os direitos decorrentes da rescisão doscontratos individuais de trabalho de seus empregados;
9.1.17 Deverá comprometer-se a realizar os serviços, utilizando pessoal próprio, correndo porconta da mesma todos os encargos, tais como salário, INSS, PIS, FGTS, VALETRANSPORTE e todo tipo de despesas necessárias para a realização dos serviços.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintessanções:
a) Advertência quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição depenalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei14.133/2021);
d) Multa:

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
d.2) Compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total docontrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º)



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.F. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 64/66
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa(art. 156, §7º).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º).
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimentoda comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafosdo art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar ede declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivosna Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesteContrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes deadministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçãoou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, ocontraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
11.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e noCadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder ExecutivoFederal. (Art. 161).
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorraantes do prazo estipulado para tanto.
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12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem comoamigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 Indenizações e multas.

12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Leinº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, segundo as disposições contidas naLei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais doscontratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limitede 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.5 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
15.1 Aplica-se à execução deste contrato, e a casos omissos, à Lei nº 14.133/2021 e alteraçõesposteriores.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, nos termos econdições previstas na Lei nº 14.133/2021.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 É eleito o Foro de Pelotas para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo deContrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº14.133/2021.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor eforma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus jurídicos efeitos.

Pelotas, ........de ............. de 2024.

Paula Schild Mascarenhas
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

Representante Legal
Empresa

CONTRATADA
Testemunhas:1. _____________________CPF/MF ____. ____.____-___2. _____________________CPF/MF ____. ____.____-___

Visto:
Procuradoria Geral do Município


